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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: Trata o presente artigo de uma singela 
reflexão acerca da problemática concernente 
a imposição de um fundamento absoluto de 
direitos humanos na perspectiva de Norberto 
Bobbio, segundo o qual direitos humanos, muito 
embora apresentem a característica de direitos 
naturais, surgem conforme as modificações 
havidas na história e assim são conquistas 
obtidas em cada momento. Não podem por sua 
vez ser considerados imutáveis e absolutos como 
aponta os jusnaturalistas, pois a característica 
da sua heterogeneidade não permite. Em um 
segundo momento trata dos direitos humanos e 
a crise dos refugiados, fato histórico atual pelo 
qual passa o mundo contemporâneo, motivo 
pelo qual a aplicabilidade e eficácia dos direitos 
humanos deve nortear as ações e decisões dos 
governantes mundiais a fim de resguardar a 
vida humana, a dignidade das pessoas e a sua 
liberdade.
PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos; 
Fundamento; Refugiados

GENERAL THEORY OF HUMAN RIGHTS: 

HUMAN RIGHTS AS A HISTORICAL 
ACQUISITION AND CRISIS OF REFUGEES 

TODAY

ABSTRACT: This article deals with a simple 
reflection on the problematic concerning the 
imposition of an absolute foundation of human 
rights in the perspective of Norberto Bobbio, 
according to which human rights, although they 
have the characteristic of natural rights, arise 
according to the modifications that have occurred 
in history and So are achievements at any 
given time. They can not in turn be considered 
immutable and absolute as the naturalists point 
out, since the characteristic of their heterogeneity 
does not allow. Secondly, it deals with human 
rights and the refugee crisis, a current historical 
fact by which the contemporary world, for which 
the applicability and effectiveness of human 
rights must guide the actions and decisions of 
world rulers in order to safeguard human life , 
The dignity of people and their freedom.
KEYWORDS: Human Rights; Fundamentals; 
Refugees

1 |  INTRODUÇÃO

Nos dias atuais nota-se um interesse 
crescente e universal sobre o tema Direitos 
Humanos vez que a sociedade, por meio dos 
mais diversos pesquisadores e teóricos de 
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várias áreas, busca uma fundamentação absoluta do que são os direitos humanos, 
quais são e se realmente são irrenunciáveis e irredutíveis, e quais ainda podem 
surgir de acordo com as mudanças produzidas pelo próprio homem de acordo com o 
contexto histórico em que ele vive, assim como as transições pela qual ele passa em 
seu meio social.

Importante afirmar que os Direitos Humanos alicerçam o mundo moderno e 
surgem sempre que há uma necessidade de preservar a dignidade da pessoa humana 
e protegê-la contra qualquer forma de abusos ou arbitrariedades, em especial dos 
entes estatais.

Contudo, surge nesse contexto a dificuldade de se chegar a uma verdade única, 
e a uma efetividade universal, para que os direitos humanos sejam continuamente 
respeitados e aplicados. Eis a dificuldade apontada por diversos filósofos e pensadores, 
tanto da modernidade quanto outros da antiguidade e da história da humanidade.

Deveras, a partir do pensamento do italiano Norberto Bobbio (1992) tentamos 
refletir se é possível à existência de um fundamento absoluto para direitos humanos. 
Assim, por meio da leitura da obra “A Era dos Direitos” realizamos alguns apontamentos.

É preciso deixar claro que tratamos aqui de direitos humanos e não de direitos 
fundamentais normatizados em ordenamentos jurídicos nacionais, mas tão somente 
na perspectiva da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Em um segundo 
momento, partimos para pontuar o momento histórico atual da humanidade em 
relação à crise de refugiados vivenciado no globo terrestre.

O trabalho se estrutura assim: numa primeira parte o enfoque é sobre a origem e 
a finalidade dos direitos humanos e logo a seguir, tratamos de direitos humanos como 
direitos históricos. 

A partir de uma segunda parte temos um tópico sobre refugiados no mundo e 
a crise humanitária, para ao final contextualizarmos refugiados, globalização e as 
conseqüências humanas na visão do filosofo Zygmund Baumam, como apresentadas 
nos livros Vidas desperdiçadas (2005) e Globalização: as consequências humanas 
(1999).

2 |  A ORIGEM E A FINALIDADE DOS DIREITOS HUMANOS

Faz-se necessário que antes de tratarmos do ponto central, ou seja, se é possível 
à existência de um fundamento absoluto para direitos humanos, que se entenda o 
que são direitos humanos e qual a sua finalidade para a sociedade.

Quanto a sua origem não se sabe ao certo onde se deu seu surgimento, mas 
alguns afirmam que suas bases já eram encontradas na antiguidade.

Grande parte da doutrina contemporânea cita o Código de Hamurábi, promulgado 
no século XVIII a.C, na Babilônia, como um antecedente histórico que já declarava 
e reconhecia, em seu bojo, alguns direitos peculiares à condição humana. Como 
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se não bastasse tal documento jurídico, faze-me mister ressaltar, outrossim, que 
também são colacionados como acontecimentos históricos relevantes para a 
formação dos direitos humanos: os pensamentos do imperador do Egito, Amenófis 
VI, no século XIV a. C.; as idéias de Platão, na Grécia, no século IV a. C.; o Direito 
Romano, e (sugiro além) várias outras civilizações e culturas ancestrais. (FRANCO, 
2007, p. 13)

Já para outros, consideram que a origem dos direitos humanos está nas 
pregações de Jesus Cristo e na Bíblia Sagrada, que Trindade (2002) classifica como 
método da história religiosa, e faz referência ao “Sermão da Montanha” e outras 
pregações de Jesus.

Outros ainda defendem que a era moderna representa um marco inicial na 
proliferação de direitos básicos mínimos para a pessoa humana, aduzindo que a 
partir dos ideais de um Estado Constitucional (limitando o poder estatal), passou-se a 
garantir a efetivação dos direitos dos indivíduos.

Começa-se a adotar, pois, uma nova estrutura de poder político, radicada nas noções 
básicas de limitação e legitimação do poder político e de constitucionalização dos 
direitos, garantias e liberdades individuais, vale dizer, consagra-se a ‘‘limitação do 
poder político com fins garantísticos. (FRANCO, 2007, p. 15)

Portanto, a nomenclatura direitos humanos representa direitos que são inerentes 
a condição de pessoa humana, e que não são concedidos por decisões políticas, mas 
sim são direitos que o individuo passa a ter desde o seu nascimento, pois é da sua 
natureza humana usufruir desses direitos.

Desse modo, em sendo direitos mínimos e básicos, pois deles os homens 
necessitam para viver com dignidade, são imprescindíveis e inalienáveis. Algumas 
outras características que norteiam os direitos humanos foram, de forma sistemática, 
abordadas por sua:

Historicidade: os direitos são criados em um contexto histórico, e quando 
colocados na Constituição se tornam Direitos Fundamentais; Imprescritibilidade: 
os Direitos Fundamentais não prescrevem, ou seja, não se perdem com o decurso 
do tempo. São permanentes; Irrenunciabilidade: os Direitos Fundamentais não 
podem ser renunciados de maneira alguma; Inviolabilidade: os direitos de outrem 
não podem ser desrespeitados por nenhuma autoridade ou lei infraconstitucional, 
sob pena de responsabilização civil, penal ou administrativa; Universalidade: 
os Direitos Fundamentais são dirigidos a todo ser humano em geral sem 
restrições, independente de sua raça, credo, nacionalidade ou convicção política; 
Concorrência: podem ser exercidos vários Direitos Fundamentais ao mesmo 
tempo; Efetividade: o Poder Público deve atuar para garantis a efetivação dos 
Direitos e Garantias Fundamentais, usando quando necessários meios coercitivos; 
Interdependência: não pode se chocar com os Direitos Fundamentais, as previsões 
constitucionais e infraconstitucionais, devendo se relacionar para atingir seus 
objetivos; Complementaridade: os Direitos Fundamentais devem ser interpretados 
de forma conjunta, com o objetivo de sua realização absoluta. (SILVA, 1992, p. 181).

Ademais, os direitos humanos conseguiram alcançar o caráter de universalidade 
a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) de 1948, documento 
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este, que possibilitou a atuação de órgãos e instâncias de defesa diante da infringência 
aos direitos humanos em qualquer parte do mundo. A partir desse momento a ideia 
existente de que os direitos humanos eram matérias exclusivas dos Estados sucumbiu.

Artigo 1
Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados 
de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.
Artigo 2
I) Todo o homem tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 
estabelecidos nesta Declaração sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, 
cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.
II) Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica 
ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de 
um território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer 
outra limitação de soberania (ONU, DUDH, 1945).

O fato dos direitos humanos possuírem o caráter de universalidade significa que 
todos os seres humanos são titulares desses direitos independente de origem, cor, 
sexo, idade, orientação sexual, condição social, convicções políticas, filosóficas ou 
religiosas. 

Por sua vez, o tema direitos humanos passou a ser a preocupação de muitos 
Estados na esfera internacional desde o final da Segunda Guerra Mundial a fim de 
coibir atrocidades que ficaram marcadas na história da humanidade.

Bobbio (1992, p. 17) considera que “(...) ‘direitos do homem’ é uma expressão 
muito vaga”, fazendo com que em torno dessa expressão surja uma série de 
definições tautológicas. Além desse fator há outros, como a heterogeneidade dessa 
classe de direitos, que impossibilitam sustentar todos esses direitos por uma mesma 
razão, com isso ele sugere que “(...) não se deveria falar de fundamento, mas de 
fundamentos dos direitos do homem, de diversos fundamentos conforme o direito 
cujas boas razões se desejam defender” (1992, p. 20).

Podemos perceber que no decorrer da sua obra ele afirma que o mais urgente 
não é enfrentar o problema do fundamento, mas sim o das garantias. Ele considera que 
o problema do fundamento não é inexistente, mas que de certa forma foi “resolvido”, 
quando afirma que:

(...) Com efeito, pode-se dizer que o problema do fundamento dos direitos humanos 
teve sua solução atual na Declaração Universal dos Direitos do Homem aprovada 
pela Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1848 (BOBBIO, 
1992, p. 26).

Assim sendo, temos que a doutrina moderna considera a origem da propagação 
e ampliação dos direitos do homem algo ainda em construção. Não podemos nos 
esquecer que o surgimento dos “direitos” na era medieval se deu para apenas 
algumas classes de pessoas e não para todos, diferentes dos conceitos que temos 
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na atualidade.
E na conceituação dos direitos, devemos levar em consideração os 

posicionamentos do filósofo prussiano Immanuel Kant e do filósofo e economista 
inglês John Stuart Mill, visto que “(...) para Kant os direitos servem para preservar e 
realizar a autonomia, para Stuart Mill os direitos devem harmonizar interesses e não 
valores pretensamente intrínsecos” (In: VIEIRA, 2006, p. 25). 

Portanto, Kant e Mill possuem uma visão diferente sobre a finalidade do direito. 
O primeiro defende a idéia de que qualquer ação que permita a coexistência da 
liberdade de um indivíduo para com a liberdade dos demais é direito, assim o Direito 
abarca tanto os valores como os interesses. O segundo considera que os direitos são 
veículos que devem ser utilizados para a realização dos interesses.

E sendo assim, “(...) a leitura kantiana somente é possível quando admitimos 
que os direitos e o Direito (o chamado ‘sistema jurídico’), em si, são criações voltadas 
a organizar ou a mediar relações” (VIEIRA, 2006, p. 25).

Temos aqui que o fundamental, portanto, seria assegurar a liberdade e interesse 
do indivíduo sem entrar em choque com as liberdades e interesses dos demais. 
Contudo, o princípio matriz de todos os direitos humanos e fundamentais coloca o 
ser humano em um patamar diferenciado do que era tendência em outros tempos. 

Portanto, apesar de existirem controvérsias em relação à finalidade dos direitos 
humanos é importante observar que, pelo menos no plano ideal, esses direitos 
pretendem estabelecer relações horizontais e de reciprocidade, buscando dirimir as 
desigualdades entre as pessoas, os povos, as culturas e a acessibilidade ao conjunto 
de direitos que perfazem a sua dignidade, para tanto, a seguir tomaremos por base 
a afirmação de Bobbio sobre a construção histórica dos direitos humanos, direitos do 
homem.

3 |  DIREITOS HUMANOS COMO DIREITOS HISTÓRICOS POR NORBERTO 

BOBBIO

Sabemos que direitos humanos se constituem em obrigações e apresentam uma 
gama de proteção aos valores da vida e do homem, já que ser humano pensante, 
vivente, integrado a uma sociedade. Pelo princípio da igualdade todos são iguais.

Norberto Bobbio, em sua obra “A Era dos Direitos”, defende a teoria de que os 
direitos humanos são direitos históricos, ou seja, os direitos da pessoa humana vão 
surgindo no decorrer dos tempos, com os acontecimentos históricos:

Do ponto de vista teórico, sempre defendi - e continuo a defender fortalecido por 
novos argumentos - que os direitos do homem, por mais fundamentais que sejam, 
são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstancias, caracterizadas 
por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de 
modo gradual, não todos de uma vez e nem de uma vez por todas. (BOBBIO, 1992, 
p. 24).
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Na história religiosa, em um trecho da Epístola aos Gálatas 03, versículo 28 
(BIBLIA SAGRADA) escrito por São Paulo, este afirma a igualdade do homem: “(...) 
não há judeu nem grego; nem escravo nem homem livre; nem macho nem fêmea pois 
todos são herdeiros de Deus”. 

Bobbio aponta que desde os tempos antigos já se tinha o conhecimento da 
igualdade entre os homens, e dessa igualdade foi surgindo à busca por direitos 
humanos, vez que as necessidades que os homens têm de sobreviver, e assim vão 
nascendo os direitos do homem.

O elenco dos direitos do homem se modificou, e continua a se modificar, com a 
mudança das condições históricas, ou seja, dos carecimentos e dos interesses, 
das classes no poder, dos meios disponíveis para e realização dos mesmos, das 
transformações técnicas, etc. (1992, p. 18 – 19).

Alguns direitos, que hoje são fundamentais: direito à vida, à igualdade, à 
dignidade, à segurança, à honra, à liberdade e à propriedade, pode ser que não serão 
tão priorizados no futuro como se é atualmente, pois, nascerão novas pretensões, 
e buscas de direitos antes mesmo nem visualizados, porque as necessidades vão 
surgindo e com os novos acontecimentos, na comunicação, na tecnologia, nas 
mudanças socioeconômicas e nas mudanças ambientais, e assim novos direitos 
terão de ser preservados.

E assim, segundo o autor, os direitos surgem quando devem surgir, como e 
quando necessário, como no exemplo de quando precisa diminuir ou aumentar um 
poder, seja sobre o homem ou sobre a natureza. Desde que esse esteja prejudicando, 
atuando diretamente contra seus direitos naturais. (BOBBIO, 1992).

Por sua vez, os direitos humanos são considerados fundamentais porque são 
indispensáveis para a vida da pessoa humana, para as relações privadas, e assim 
como essas relações se modificam ao longo da existência humana e os períodos 
históricos se renovam também os direitos humanos precisam ser renovados, criados, 
nascidos no novo contexto. 

Assim, “Não existem direitos fundamentais por natureza. O que parece 
fundamental numa época histórica e numa determinada civilização não é fundamental 
em outras épocas e em outras culturas” (BOBBIO, 1992, p. 19).

Portanto os Direitos Humanos na visão de Bobbio são frutos de uma longa 
sedimentação histórica e muda conforme os interesses sociais mudam, e assim, não 
haveria um único fundamento absoluto a justificar direitos humanos, na medida em 
que eles são suscetíveis de mudanças em razão do contexto histórico e dos desejos 
e anseios do próprio homem.

Todavia, em contraposição a Bobbio, Kant de modo racional, reduziu os direitos 
que eram considerados irresistíveis pelos jusnaturalistas em apenas um: a liberdade. 
No entanto, há uma diferença considerável entre o direito à liberdade religiosa e a 
científica. 
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Por exemplo, o primeiro consiste no direito de professar qualquer religião ou 
nenhuma, o segundo consiste no direito de não sofrer empecilhos no processo de 
investigação científica.

Por fim, não se pode deixar de citar a consideração feita por Bobbio (1992, p. 24) 
quando afirma que: “(...) o problema fundamental em relação aos direitos do homem, 
hoje, não é o de justificá-los, mas sim o de protegê-los”, já que foi em um mundo pós-
guerra que os direitos humanos passaram a ter um status de direito internacional e 
uma extensão mais profunda em caso de violações, eliminando as fronteiras a partir 
da promulgação da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948.

Atualmente não podemos deixar de notar que estamos vivenciando um novo 
contexto histórico em relação a necessidade de proteção aos direitos humanos, mais 
especificamente em relação a crise de refugiados contemporânea, onde inúmeras 
pessoas se encontram em situação deslocamento. 

Quando nos deparamos com o imenso número de pessoas desassistidas de 
seus direitos mais básicos como um teto, alimentação, vestuário, saúde e cidadania 
como é o caso das pessoas em situação de refúgio é que se faz necessário a eficácia 
dos instrumentos legais de proteção aos direitos humanos, já que estamos para 
evoluir e não involuir.

Nos tópicos a seguir trataremos do tema refugiados e suas consequências 
atualmente, bem como, sobre como a globalização influencia nestas migrações, e a 
visão de Zigmund Baumam sobre a temática.

4 |  REFUGIADOS NO MUNDO E A CRISE HUMANITÁRIA

Acompanhamos diariamente pelos meios de comunicação as migrações pelo 
mundo, sejam elas por causas humanas, sociais, políticas, econômicas, culturais ou 
religiosas, o que vemos é um aumento do fenômeno na atualidade.

Isso implica em agravamento das situações humanitárias e de direitos humanos, 
especialmente no tocante às pessoas em situação de refúgio, que deixam seus 
países de forma forçada e precisam se acomodar em outra parte do planeta, o que 
representa um desafio a toda ordem nacional e internacional.

Atualmente milhões de pessoas se encontram deslocados de seus países de 
origem, devido a conflitos, guerras ou perseguições religiosas e políticas. É preciso 
um olhar especial ao conjunto da situação, pois, a preocupação deve ir além do 
simples acolhimento.

O termo refugiado foi definido pelo Direito Internacional a partir da Convenção 
de 1951 - o Estatuto dos Refugiados. Já o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados – ACNUR - é uma agência da ONU criado em 1950 objetivando coordenar 
a proteção internacional e a resolução de problemas ligados aos refugiados a nível 
mundial (GROSSI, 2014, p. 457).
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Anos mais tarde, a Lei n. 9.474/97 passou a normatizar a concessão do status 
de refugiado e o CONARE – Comitê Nacional para Refugiados – a ser o órgão da 
administração responsável pelas análises dos pedidos de refúgio e pela aplicação 
das políticas necessárias para a assistência a essas pessoas.

Todas as solicitações de refúgio apresentadas no Brasil são analisadas e 
decididas pelo CONARE, que é composto por representantes dos ministérios da 
Justiça, das Relações Exteriores, da Educação, do Trabalho e da Saúde, além de 
representantes da Polícia Federal, da Caritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro, 
como titular, e da Caritas Arquidiocesana de São Paulo e do Instituto de Migração e 
Direitos Humanos. O ACNUR é parte do comitê apenas com direito a voz.

Por sua vez, o governo federal brasileiro garante ao que solicitam o status de 
refugiado, bem como também a sua família, um protocolo provisório que permite 
residir no país, adquirir a Carteira de Trabalho - CTPS, documentos pessoais como 
RNE (Registro Nacional de Estrangeiro), CIE (Carteira de Identificação de Estrangeiro) 
e CPF (Cadastro Pessoa Física). Dá-lhes ainda, o acesso à educação e saúde, em 
escolas públicas e hospitais, por meio do Sistema Único de Saúde, o SUS.

Essa é a proteção que temos em território nacional, contudo, demais regiões do 
mundo não apresentam à mesma receptividade, assim como, a guerra instaurada no 
Oriente Médio vem dizimando populações e o mais grave, muitas crianças, infringindo 
assim direitos humanos. 

Desse modo, o contexto histórico atual nos mostra que estamos em mutação 
nos moldes das afirmações de Bobbio, para o qual, direitos humanos nascem quando 
precisam nascer, quando situações ocorrem que impõem medidas mais drásticas 
para preservar a dignidade da pessoa humana.

Sendo assim, filósofos da atualidade, a exemplo de Zygmunt Bauman traçam 
paralelos entre o fenômeno da globalização mundial e as conseqüências para a 
humanidade, que podem muito bem ser contextualizadas com a crise humanitária 
vivida na atualidade, relativamente às pessoas em situação de refúgio. 

Sobre isso, trataremos no tópico a seguir, onde os problemas relativos à 
globalização com sua rápida forma de veiculação de notícias e fatos, bem como, o 
estado de liquidez das emoções proporcionam às pessoas sentimentos ambíguos que 
vão desde a necessidade enorme de promover ajuda humanitária até as discussões 
mais polarizadas sobre a exterminação de raças no mundo.

No entanto, a historicidade dos direitos humanos nos mostra que essas situações 
representam mais um degrau na evolução da espécie humana.

5 |  REFUGIADOS, GLOBALIZAÇÃO E AS CONSEQUENCIAS HUMANAS - POR 

ZYGMUNT BAUMAN

O livro escrito pelo sociólogo polonês Zigmunt Baumam, discute problemas 
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relacionados à globalização, como os efeitos da economia, política, estruturas sociais 
e percepções do tempo e espaço, que neste artigo pode ser usado de base para 
analisar a situação dos refugiados no mundo atualmente e como estes são vistos na 
localidade em que chegam.

No inicio do seu livro o escritor faz um paralelo sobre globalização ser algo 
considerado bom para alguns e ruim para outros, mas afirma com clareza que o 
processo de globalização é algo irreversível. Assim ele cita o processo paradoxal da 
globalização: “A globalização tanto divide como une; divide enquanto une” (BAUMAN, 
1999, p. 8).

Desse modo, o que para uns é tão almejado, para outros setores da sociedade 
pode ser tido como responsável por muitos males, mas em consenso é um processo 
irreversível.

Observa-se que as distancias não são tão importantes como eram antes, e as 
delimitações geográficas e fronteiriças passaram a ser, por vezes, simbólicas. Na 
visão de Baumam “a distância é um produto social; sua extensão varia dependendo 
da velocidade com a qual pode ser vencida” (1999 p. 19).

Isso se deve à velocidade das informações em razão da modernidade dos 
meios de comunicação e novas tecnologias, mas que, ao invés de aproximar os 
espaços criou diferenças extremadas, que culmina sempre na afetação das relações 
sociais humanas modificando-as, tornando as pessoas autômatos e desprovidas de 
sentimentos alheios, mas sim por si só.

“…a uniformidade alimenta a conformidade e a outra face da conformidade é a 
intolerância. Numa localidade homogênea é extremamente difícil adquirir as 
qualidades de caráter e habilidades necessárias para lidar com a diferença humana 
e situações de incerteza; e na ausência dessas habilidades e qualidades é facílimo 
temer o outro, simplesmente por ser outro – talvez bizarro e diferente...” (BAUMAN, 
1999, p. 55).

Por isso, quando se trata de receber os diferentes em nosso meio, no caso 
o refugiado, constata-se a preocupação de Baumam, onde ele retrata que o medo 
é constante no cotidiano dos cidadãos de um local, prova disso são os inúmeros 
métodos de segurança empregados nos próprios lares.

As pessoas isolam-se dentro de suas casas, em seu mundo particular, e isso não 
se trata apenas de muros e cercas elétricas, mas também ausência de preocupação 
com o outro, com o ser humano que o outro representa, com a fome e o frio que ronda 
os desfavorecidos.

O Papa Francisco em sua Mensagem para o Dia Mundial do Migrante e do 
Refugiado (2015) resumiu de maneira objetiva e, ao mesmo tempo com sensibilidade, 
a situação que o mundo atravessa:

A Igreja sem fronteiras, mãe de todos, propaga no mundo a cultura do acolhimento 
e da solidariedade, segundo a qual ninguém deve ser considerado inútil, intruso 
ou descartável. A comunidade cristã, se viver efetivamente a sua maternidade, 
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nutre, guia e aponta o caminho, acompanha com paciência, solidariza-se com a 
oração e as obras de misericórdia. Nos nossos dias, Com efeito, numa época de 
tão vastas migrações, um grande número de pessoas deixa os locais de origem 
para empreender a arriscada viagem da esperança com uma bagagem cheia de 
desejos e medos, à procura de condições de vida mais humanas. Não raro, porém, 
estes movimentos migratórios suscitam desconfiança e hostilidade, inclusive nas 
comunidades eclesiais, mesmo antes de se conhecer as histórias de vida, de 
perseguição ou de miséria das pessoas envolvidas. Neste caso, as suspeitas 
e preconceitos estão em contraste com o mandamento bíblico de acolher, com 
respeito e solidariedade, o estrangeiro necessitado.

Portanto, a globalização da migração deve ser recebida também com a 
globalização da caridade, da cooperação, da humanização das condições àqueles 
que deixaram seus lares, sua família, que passaram a ser perseguidos por sua fé ou 
sua posição política. 

A receptividade e a criação de condições para que essas pessoas possam se 
integrar a nova realidade local deve ser natural e progressiva, a fim de criar uma nova 
humanidade, que no futuro se preocupe em garantir a paz, único meio de progresso 
das nações.

O que não se pode permitir é que as diferenças sejam ampliadas, que as pessoas 
não compreendam que quando se fala em direitos humanos é o mesmo direito para 
todos, e não para uns e não para outros. Não se pode conceber uma sociedade sem 
solidariedade.

Em Vidas Desperdiçadas, mais uma de suas inúmeras obras, Baumam faz um 
comparativo dos refugiados como o refugo humano da globalização, e é esse conceito 
que não pode se perpetuar:

Os refugiados, os deslocados, as pessoas em busca de asilo, os migrantes, os 
sans papiers constituem o refugo da globalização. Mas não, em nossos tempos, o 
único lixo produzido em escala crescente. Há também o lixo tradicional da indústria, 
que acompanhou desde o início a produção moderna. Sua remoção apresenta 
problemas não menos formidáveis que a do refugo humano, e de fato ainda mais 
aterrorizantes – e pelas mesmíssimas razões: o progresso econômico que se 
espalha pelos mais remotos recantos do nosso planeta “abarrotado”, esmagando 
em seu caminho todas as formas de vida remanescentes que se apresentem como 
alternativas à sociedade de consumo. (BAUMAM, 2005, p.76).

Observa-se que o que o autor quer dizer é que a intensificação dos processos 
de migração e refúgio resulta na formação de um novo meio de mão de obra, que 
passam a ser os cargos e posto de trabalho menos prazerosos, aqueles que ninguém 
se dispõe a realizar, mas que se destinam a manter a sobrevivência biológica destes 
excluídos da sociedade, expulsos do mundo globalizado.

Para Baumam, as vidas desperdiçadas de que ele fala é das mesmas pessoas 
que se unem na vitimização da sociedade, onde incluídos e excluídos formam o 
conjunto daqueles aceitos e não aceitos, da seletividade que ocorre em razão da 
globalização econômica e tecnológica.

A princípio não existem soluções para por fim ao drama dessas pessoas, que se 
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encontram em constante movimento, sem assentar-se em local determinado, pois o 
caminho para entendimentos e soluções é o caminho político. Ademais, as diferenças 
culturais, regionais, globais, bem como os conflitos socioeconômicos criam mais 
disparidades.

O que não podemos admitir é o aumento de vitimas, muitas delas indefesas, em 
razão da ausência de fraternidade, em nome de um mundo globalizado.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Vivemos momentos de graves violações de direitos humanos e um aumento 
expressivo no número de pessoas refugiados no mundo, que se choca com a 
globalização da economia e da integração entre os Estados.

O aumento do número de pessoas em situação de refúgio no mundo provoca 
inquietações e discussões acerca da garantia dos direitos mínimos à existência 
digna de tais pessoas, buscando assegurar e desenvolver políticas públicas com a 
finalidade de dirimir violações de direitos humanos. É um desafio muito atual a todos 
os países atender as necessidades e promover a solução dos problemas.

Os países de abrigo devem se empenhar na aplicabilidade dos dispositivos 
legais de amparo e proteção, buscando diminuir as diferenças e as intolerâncias, 
como também os preconceitos.

É preciso buscar a fraternidade e se colocar no lugar do próximo para que 
a dignidade seja restaurada no mundo moderno. Para isso, é preciso combater a 
percepção de que refugiados são uma ameaça e convencer que o investimento 
compensa, mesmo em tempos de problemas econômicos.

Exemplos disso é a troca cultural que pode ser ofertada por esses estrangeiros 
no tocante a línguas, costumes, alimentação, vez que muitos são graduados em seus 
países de origem e podem oferecer novos meios de conhecimentos às pessoas da 
região em que se encontram instalados.

É sabido que a discussão no que tange a busca de uma única fundamentação 
dos Direitos Humanos não esta encerrada, mas o que é essencial é buscar meio 
de como protegê-los, já que toda pessoa precisa ter assegurados os seus direitos 
humanos. A isso se presta a sua universalização.

E, portanto, encontrar um fundamento absoluto implica na dificuldade de encontrar 
uma verdade única para justificar a existência de tais direitos. Para Bobbio, os Direitos 
Humanos são direitos históricos, não são eternos e não surgem espontaneamente e 
sua importância vai se modificando conforme os interesses sociais mudam.

Por fim, a aplicabilidade e eficácia dos direitos humanos deve nortear as ações 
e decisões dos governantes mundiais a fim de resguardar a vida humana, a dignidade 
das pessoas e a sua liberdade, para que o Estado não seja visto como órgão de 
repressão, mas sim de proteção.
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